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DECRETO MUNICIPAL N.º 1.028, DE 10 DE MARÇO DE 2026/ 
 

Instaura o procedimento de REURB-S referente 
ao núcleo urbano formal consolidado 
denominado Bairro Vitória, no Município de 
Penedo, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO, Estado de Alagoas, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal, 
 

CONSIDERANDO o Convênio firmado com o Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas 3 TJ/AL para 
execução de ações de Regularização Fundiária no Município de Penedo, no âmbito do Programa Moradia 
Legal; 
 

CONSIDERANDO a formação inicial da equipe técnica designada pelas Portarias nº 12.823 e nº 12.824, 
ambas de 11 de novembro de 2023; 
 

CONSIDERANDO a necessidade de regularização do núcleo urbano formal consolidado denominado 
Bairro Vitória; 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica instaurado o procedimento de REURB-S referente à área delimitada no ato e no 
georreferenciamento constante do Anexo I, elaborado sob responsabilidade técnica do Engenheiro 
Germano Vieira de Albuquerque, CREA nº 070126705-4, vinculado à Anotação de Responsabilidade 
Técnica de Serviço nº AL20250493535, cujo polígono levantado possui área de 11,9230 ha e perímetro de 
1.757,395 m. 
 

Art. 2º O procedimento de REURB tramitará por meio da Coordenação Municipal do Programa Moradia 

Legal, vinculada à Procuradoria Geral do Município, cabendo ao seu Coordenador: 
I 3 determinar a instauração e condução do responsável administrativo; 
II 3 gerenciar toda a equipe técnica especialmente contratada para execução dos trabalhos; 
III 3 requisitar, das demais secretarias municipais, servidores, serviços, equipamentos e materiais 
necessários ao cumprimento das metas do convênio. 
 

Art. 3º Compete ao Coordenador articular-se com o Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas 3 TJ/AL e 
com os Cartórios de Registro de Imóveis envolvidos nas atividades de regularização fundiária urbana no 
Município de Penedo. 
 

Art 4.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Penedo, 10 de março de 2026, 390 ano de elevação a categoria de Vila e 184º de elevação a condição de 
cidade. 
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